
DECRETO  Nº  50.105, DE  13  DE  OUTUBRO  DE  2008 
Regulamenta o artigo 19 da Lei nº 11.632, de 22 de julho de 1994. 
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. A isenção do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" a Qualquer Título, por 
Ato Oneroso, de Bens Imóveis, por Natureza ou Acessão Física, e de Direitos Reais 
sobre Imóveis, Exceto os de Garantia, bem como Cessão de Direitos à sua Aquisição - 
ITBI-IV, prevista no artigo 19 da Lei nº 11.632, de 22 de julho de 1994, fica 
regulamentada na conformidade deste decreto. 
Art. 2º. Para lavratura, registro, averbação e demais atos relacionados à transmissão 
de imóveis ou de direitos a eles relativos, referentes à aquisição de unidades 
habitacionais financiadas pelo Fundo Municipal de Habitação, ficam os notários, oficiais 
de Registro de Imóveis ou seus prepostos dispensados de exigir documento ou 
certidão, emitido pela Administração Tributária, que comprove a concessão de isenção 
do ITBI-IV. 
Parágrafo único. A dispensa a que se refere o "caput" deste artigo fica condicionada ao 
atendimento das seguintes condições: 
I - comprovação de que a origem dos recursos do financiamento é exclusivamente do 
Fundo Municipal de Habitação, o que deverá obrigatoriamente constar nos contratos 
aquisitivos; 
II - ser a primeira aquisição feita pelo mutuário através do Fundo Municipal de 
Habitação, comprovada por declaração da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, constante do contrato. 
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  13  de  outubro  de  2008, 455º da 
fundação de São Paulo. 
GILBERTO KASSAB, PREFEITO 
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal de Finanças 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Respondendo interinamente pelo cargo de Secretário 
Municipal de Habitação 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal em  13  de  outubro  de  2008. 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
 


